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PODER EXECUTIVO 

Ano 27 – Piraí, 05 de junho de 2017– Nº1666

DECRETO Nº 4.598, 
DE 05 DE JUNHO DE 2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal nº 1.090, de 13 de novembro de 2012, 
que autoriza a concessão de auxilio financeiro aos 
atletas amadores e profissionais e as entidades, 
que participarem de eventos e competições 
esportivas, representando o Município de Piraí;

 CONSIDERANDO que a Escola de 
Ginástica de Trampolim de Piraí criada através da 
Lei nº 458, de 12 de junho de 1997, integra o 
projeto municipal “Um Salto com Energia”;

 CONSIDERANDO o parecer final 
elaborado pela comissão nomeada através da 
Portaria nº 895/2017 ratificando o pedido 
formulado pela Secretaria Municipal de Esportes;

 

D E C R E T A :

 Art. 1º – Fica aprovada a concessão de 
auxilio financeiro no valor de R$ 6.600,00 (seis 
mil e seiscentos reais), em favor da empresa 
ARANTES GINÁSTICA E PRODUÇÃO 
ARTÍSTICA, situada na Rua Barão do Piraí, 432 
– Centro – Piraí  – RJ,  CNPJ sob o nº 
05.929.663/0001-99, para o custeio das despesas 
da equipe de Ginástica de Trampolim de Piraí, no 
Campeonato Brasileiro a ser realizado em Ouro 
Preto/MG, no período de 12 a 16 de julho de 2017. 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
05 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito Municipal

conferidas por Lei,
  

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  05932/2017;

 R E S O L V E conceder 05 (cinco) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
MONICA NORRIS RIBEIRO, Docente II - 
Português, matrícula nº 5018, referente ao 2º 
d e c ê n i o  d e  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  a  e s t a 
Municipalidade, com início em 03/07/2017 e 
término em 29/11/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
31 de maio de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  05507/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
REGINA CELIA GONÇALVES RIBEIRO, 
Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 6236, 
referente ao 2º decênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 01/06/2017 e 
término em 27/11/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
31 de maio de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 

 R E S O L V E designar o servidor 
municipal, MARCOS PONTES LIMA, Chefe 
do Setor de Transporte Urbano, matrícula nº 5823, 
para responder pelos atos e atribuições 
concernentes a Secretaria Municipal de 
Transporte e Trânsito, pelo período de 01/06/2017 
a 15/06/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
31 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  05833/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, 
U B I R A C I R A  A N A N I A S  D A  C O S T A 
FERREIRA, Agente Administrativo I, matrícula 
nº 6009, referente ao 2º decênio de serviços 
prestados a esta Municipalidade, com início em 
12/06/2017 e término em 08/12/2017, nos termos 
do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
31 de maio de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

]

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 

PORTARIA Nº 946/2017.

PORTARIA Nº 947/2017.

PORTARIA Nº 948/2017.

PORTARIA Nº 949/2017.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  07133/2017;

 R E S O L V E nomear o servidor, REGIS 
PIERRE DA SILVA, matrícula nº 11169, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão 
de Avaliação de Gestão e Normatização, a partir 
de 02/05/2017, com lotação Coordenadoria de 
Controle Interno.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
31 de maio de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 

Processo nº  09210/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 31/05/2017 a 
29/06/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, DAYANE DE SOUZA 
ODORIZI MACHADO, Docente I, matrícula nº 
5632, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  08973/2017;

 R E S O L V E nomear LAIS BARBOSA 
DA CONCEIÇÃO SILVA para ocupar o Cargo 
em Comissão de Assistente Executivo, a partir de 
01/06/2017, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, na E. M. Lúcio de Mendonça.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
02 de junho de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 

PORTARIA Nº 950/2017.

PORTARIA Nº 951/2017.

PORTARIA Nº 952/2017.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09210/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 01/06/2017 a 
30/06/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, FLAVIA ARCANJO 
BREVES, Técnico de Enfermagem, matrícula nº 
6028, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09210/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 30/05/2017 a 
28/06/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, REGINA CELIA DE 
SOUZA SILVESTRE, Docente I, matrícula nº 
4863, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09210/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 25/05/2017 a 
23/06/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, a 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 22/05/2017 a 26/05/2017, perfazendo 
05 (cinco) dias,  a servidora municipal, 
ANDRESSA DE OLIVEIRA SILVA, Técnico 
de Enfermagem, matrícula nº 10218, nos termos 
do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 22/05/2017 a 24/05/2017, perfazendo 
03 (três) dias, a servidora municipal, ANDREZA 
RIBEIRO CAETANO E SILVA, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula nº 9998, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

servidora municipal, SILVANIA MARTINS, 
Merendeira, matrícula nº 6244, nos termos do art. 
92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 15/05/2017 a 24/05/2017, perfazendo 
10 (dez) dias, a servidora municipal, ANDRESA 
SARAIVA HONORIO PINHEIRO, Inspetor de 
Alunos, matrícula nº 9029, nos termos do art. 92 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 19/05/2017 a 19/05/2017, perfazendo 
01 (um) dia, a servidora municipal, ANDRESSA 
D E  O L I V E I R A  S I L V A ,  T é c n i c o  d e 
Enfermagem, matrícula nº 10218, nos termos do 
art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

                

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/2017.

PORTARIA Nº 954/2017.

PORTARIA Nº 955/2017.

PORTARIA Nº 957/2017.

PORTARIA Nº 956/2017.

PORTARIA Nº 958/2017.

PORTARIA Nº 959/2017.
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PORTARIA Nº 960/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 23/05/2017 a 21/06/2017, perfazendo 
30 (trinta) dias, a servidora municipal, GLAUCIA 
DA SILVA, Auxiliar Administrativo I, matrícula 
nº 4792, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 18/05/2017 a 18/05/2017, perfazendo 
01 (um) dia, ao servidor municipal, JOSE 
JORGE DA SILVA PEREIRA, Motorista, 
matrícula nº 8954, nos termos do art. 92 da Lei nº 
964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 24/05/2017 a 25/05/2017, perfazendo 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 22/05/2017 a 23/05/2017, perfazendo 
02 (dois) dias a servidora municipal, SURAMA 
DA SILVA AGUIAR, Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 10729, nos termos do art. 92 
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  09240/2017;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 15/05/2017 a 
10/11/2017, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal, ROSANGELA MARIA 
DA SILVA, Docente II, matrícula nº 11141, nos 
termos do art. 97 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

02 (dois) dias a servidora municipal, MARLI DE 
OLIVEIRA MANGIA DE SOUZA, Docente I, 
matrícula nº 5150, nos termos do art. 92 da Lei nº 
964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 27/05/2017 a 26/06/2017, perfazendo 
30 ( t r inta)  dias  a  servidora municipal , 
ROSANGELA MARIA CHAGAS DE 
SOUZA, Agente de Serviços Gerais, matrícula nº 
5849, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09212/2017;
  

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 17/05/2017 a 31/05/2017, perfazendo 
15 (quinze) dias a servidora municipal, ROSENI 
GONÇALVES DE SOUZA, Agente de Serviços 
Gerais, matrícula nº 5853, nos termos do art. 92 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  02 
de junho de 2017.
                

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 961/2017.

PORTARIA Nº 962/2017.

PORTARIA Nº 964/2017.

PORTARIA Nº 963/2017.

PORTARIA Nº 965/2017.

PORTARIA Nº 966/2017.
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PORTARIA Nº 967/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

 - CONSIDERANDO o que dispõe os 
termos do art. 100, da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº 09242/2017;

 R E S O L V E conceder 13 (treze) dias de 
licença, a servidora municipal, LUCIMAR DA 
SILVA BUGARIM, Docente I, matrícula nº 
4813, pelo o período de 24/05/2017 à 05/06/2017.     

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de  junho de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

 - CONSIDERANDO o que dispõe os 
termos do art. 100, da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº 09242/2017;

 R E S O L V E conceder 03 (três) dias de 
licença, a servidora municipal, MARIA DE 
FATIMA DA SILVA, Assistente Operacional, 
matrícula nº 10881, pelo o período de 24/05/2017 
à 26/05/2017.     

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
02 de  junho de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº 05764/2017;

 R E S O L V E conceder em prorrogação, 
03 (três) meses de licença-prêmio a servidora 

02 de junho de 2017.
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 08800/2017;
   
 R E S O L V E transferir de lotação, a 
servidora municipal MAYARA CHEISE DA 
SILVA LAZARO, Mediador Educacional, 
matrícula nº 11098, da E. M. Lúcio de Mendonça 
para a E. M. José Juarez Reis Franco, a partir de 
junho do corrente ano.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
02 de junho de 2017.
  

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES  
Prefeito  Municipal

municipal, MARIA NATALINA ALVES DIAS, 
Docente II - Ciências, matrícula nº 2235, referente 
ao 5º quinquênio de serviços prestados a esta 
Municipalidade, com início em 08/05/2017 e 
término em 05/08/2017, nos termos do art. 110 da 
Lei nº 964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
02 de junho de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  05989/2017;

 R E S O L V E conceder 06 (seis) meses 
de licença-prêmio a servidora municipal, MARIA 
GORETH DE SOUZA, Docente II - Inglês, 
matrícula nº 4834, referente ao 1º decênio de 
serviços prestados a esta Municipalidade, com 
início em 01/07/2017 e término em 27/12/2017, 
nos termos do art. 110 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
02 de junho de  2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  07716/2017;

 R E S O L V E colocar à disposição da 
Sec re t a r i a  de  Es t ado  da  Casa  C iv i l  e 
Desenvolvimento Econômico do Rio de Janeiro, a 
servidora municipal SHEILA GONÇALVES, 
Inspetor Alunos, matrícula nº 4882, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01/04/2017 até dezembro 
de 2020, com ônus para aquele Governo.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

REFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 

PORTARIA Nº 968/2017.

PORTARIA Nº 969/2017.

PORTARIA Nº 971/2017.

PORTARIA Nº 970/2017.

PORTARIA Nº 972/2017.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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